
 
São Paulo, 9 de setembro de 2020 

 

 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A - AGE 
 

 

 

Ref.: Ref.:    Pregão Eletrônico nº 006/2020 

Processo nº 016/2020 

 

 

A empresa Serasa S. A., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida das 

Nações Unidas, 14401, Torre C-1, Parque da Cidade, conjunto 191 a 242, andar 19º a 

24º. São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 62.173.620/0001-80, e com unidade 

inscrita no CNPJ sob o nº. 62.173.620/0093-06, localizada na Av. Doutor Heitor Jose 

Reali, 360, Loc. 148, quadra 001, Lote 77, Distrito Industrial Miguel Abdelnur, vem, 

tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, com fundamento no artigo 109, inciso 

I, alínea b, apresentar as suas     

 

RAZÕES DE RECURSO 

 

em face da decisão proferida pelo Ilustríssimo Pregoeiro, declarando, de maneira 

equivocada, a empresa CDL RECIFE SERVICOS AOS ASSOCIADOS arrematante do 

certame, com fundamento no subitem 6.26 do edital. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

O artigo 109, inciso I, da Lei 8.666/93, estabelece que dos atos 

da Administração, cabem recurso, sendo o prazo para tanto de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da intimação. 

Ademais, o instrumento convocatório, referente ao pregão 

eletrônico, estabelece em seu item 9.1, dos recursos, que declarado o vencedor do 

certame, será concedido prazo para que qualquer licitante manifeste sua intenção de 

recurso. 

 

 



 
Na data de 01/09/2020, às 14:06:14 o Pregoeiro declarou a 

empresa CDL RECIFE SERVICOS AOS ASSOCIADOS, ficando então aberto o prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas para que os demais Licitantes manifestassem suas 

intenções recursais, o que a Serasa fez tempestivamente.  

Assim, o Pregoeiro se manifestou favoravelmente à intenção 

recursal desta Licitante, sendo que, nos termos do item 9.1, uma vez admitido o recurso 

o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar as 

suas razões. 

Desta forma, o prazo recursal se iniciou em 03/09/2020 e em 

razão do feriado nacional de 07/09/2020 terminou em 10/09/2020, conforme evidências 

anexas: 

 

 
 

Portanto, inquestionável a tempestividade da presente peça 

processual. 

 

II – DOS FATOS 

 

O edital prevê a contratação de “empresa especializada na 

prestação de serviços de informação que forneça dados e ofereça soluções para análise 

e decisão de crédito, verificação de dados cadastrais, consultas, disponibilização de 

informações para a Agência de Fomento do Estado de Pernambuco S.A. - AGE”. 

Na data do certame, foram três participantes, quais sejam CDL 

RECIFE SERVICOS AOS ASSOCIADOS, SERASA S.A e I.T INFORMATION 

TECHNOLOGY COMERCIO E SERVICOS DE, sendo esta última desclassificada em 

razão da ausência do preço ofertado que era um dos requisitos essenciais previstos no 

edital.  Na disputa, a melhor proposta foi considerada a dada pela empresa CDL RECIFE 



 
SERVICOS AOS ASSOCIADOS no valor de R$278.500,00, sendo a disputa encerrada 

definitivamente. 

Após o encerramento, o Pregoeiro questionou a possibilidade de 

redução do valor, chegando-se ao patamar de R$ 250.650,00.   

Desta forma, de modo a dar cumprimento ao disposto no 

subitem 6.21, do edital, o Pregoeiro solicitou o envio dos documentos de habilitação, 

bem como da proposta de preços ajustada ao valor negociado, em até 2 (duas) horas, 

bem como o envio da documentação pelos correios.  

Na sequência dos fatos, fora aberto prazo para interposição de 

recurso.  

Em razão da análise da documentação juntada, vem esta 

Licitante, demonstrar que a habilitação da empresa CDL se deu de forma equivocada.  

 

III – DO DIREITO 

 

Da habilitação jurídica: assinaturas 

 

Nos termos do subitem 7.1.1, do edital, os documentos 

necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por Cartório de Notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo Pregoeiro.  

Pela análise dos documentos juntados que, as assinaturas na 

proposta de preços e declarações, não foram colhidas por meio de certificado digital, 

como evidências e nem outro meio que comprove sua autenticidade: 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

É importante mencionar que a obrigação para apresentação de 

documentos em formato original, cópia autenticada ou mesmo publicado por Órgão da 

imprensa oficial, decorre de disposição legal: 

 

Art. 32 da Lei 8.666. Os documentos necessários à habilitação poderão 
ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da administração 
ou publicação em órgão da imprensa oficial.            (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

Em razão do cenário ocasionado pela pandemia do COVID-19, 

através do pedido de esclarecimentos, se questionou se seria possível a juntada de 

cópia simples de documentos, o qual a AGE se manifestou em sentido positivo, 

indicando que assim que as atividade dos cartórios retomassem, as cópias autenticadas 

deveriam ser encaminhadas.  

Não obstante o exposto, nos resta salientar, que nos termos da 

Lei 8935/94, o processo de reconhecimento de firma,  que compete ao Tabelião, 

privativamente, se presta a declarar que a assinatura constante em dado documento 

pertence a dado indivíduo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1


 
Justamente pela importância do procedimento de se autenticar 

as assinaturas e verificar que aquele indivíduo indicado de fato é o procurado com 

poderes para tal,  e em razão do cenário ocasionado pela pandemia do COVID-19, fora 

questionado se seria possível, a assinatura de documentos por meio  de certificado 

digital, o qual a AGE se manifestou de forma positiva.  

Conforme já observado, a CDL RECIFE SERVICOS AOS 

ASSOCIADOS, não juntou documentos assinados, nem via firma reconhecida em 

cartório, nem tampouco via certificação digital, o que impossibilita a conferência da 

autenticação nos documentos, o acaba por comprometer a segurança para as partes 

envolvidas. 

 

Da habilitação jurídica: objeto social 

 

O instrumento convocatório prevê, em seu subitem 7.2.1.1, só 

será admitida a participação de proponentes que possuam em seu objeto social, 

atividade econômica compatível com o objeto da Licitação, sob pena de inabilitação. 

Insta destacar, no entanto, que a CDL RECIFE SERVICOS AOS ASSOCIADOS, não 

prevê serviços de informação que forneça dados e ofereça soluções para análise e 

decisão de crédito em seu estatuto social, mas tão somente: 

 

 

 

Pela análise do texto do Estatuto, não consta de forma expressa 

as atividades de análise e decisão de crédito, mas sim aquelas que se voltam mais a 

serviços de cobrança em si e que não são propriamente objeto do presente edital. 



 
Da habilitação jurídica: capacidade econômico-financeira 

 

Para a comprovação da boa situação financeira, no item 7.7.1, 

foi previsto que o proponente deve possuir capital social mínimo de 10% (dez por cento), 

do valor da proposta, através de certidão expedida pela Junta Comercial do estado sede 

da empresa ou do Contrato Social em vigor, devidamente registrado, devendo a 

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da 

lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

De modo a comprovar sua capacidade econômico-financeira, a 

empresa arrematante juntou balanço patrimonial, recibo de entrega de escrituração 

contábil digital, demonstração de resultado do exercício e demonstração das mutações 

do patrimônio líquido, sem, contudo, comprovar o atendimento ao item 7.7.1. 

Uma vez que a natureza jurídica da empresa é de Associação 

privada, conforme consta no site do Sebrae1, estas não possuem Capital Social, apenas 

déficit e superávit, com isso, não é possível identificar a saúde financeira da empresa 

pelo critério do patrimônio líquido.  

Com efeito, os editais licitação comumente preveem justamente 

que, a comprovação da capacidade econômico-financeira se dará por uma das 

seguintes formas: 

 

a) Apresentação do Balanço Patrimonial referente ao último exercício social, exigidos 

na forma da lei, comprovando patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

valor da Proposta do LICITANTE; ou 

 

b) A comprovação da boa situação financeira do licitante será aferida com base na 

aplicação das fórmulas a seguir, relativas a Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), 

Solvência Geral (SG) e Endividamento total (que devem ser maiores ou iguais a 1). 

 

Resta esclarecer que, a Lei 8.666/93, em seu artigo 31, indica 

de forma clara e objetiva os documentos que abarcam a qualificação econômico-

financeira: 

 
1https://m.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/artigos/artigosCoperacao/entenda-as-diferencas-
entre-associacao-e-
cooperativa,5973438af1c92410VgnVCM100000b272010aRCRD#:~:text=Associa%C3%A7%C
3%A3o%3A%20patrim%C3%B4nio%20formado%20por%20taxas,de%20financiamentos%20e
m%20institui%C3%A7%C3%B5es%20financeiras.&text=O%20capital%20social%20%C3%A9
%20formado,empr%C3%A9stimos%20e%20processos%20de%20capitaliza%C3%A7%C3%A3
o 



 
Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 
limitar-se-á a: 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física; 
III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" 
e § 1o do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor 
estimado do objeto da contratação. 
§ 1o  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da 
capacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos 
que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada 
a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices 
de rentabilidade ou lucratividade.                      (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 
§ 2o  A Administração, nas compras para entrega futura e na execução 
de obras e serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório 
da licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido 
mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1o do art. 56 desta Lei, 
como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-
financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do 
contrato a ser ulteriormente celebrado. 
§ 3o  O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere 
o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, 
admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. (grifo 
nosso) 

 

Em que pese no edital não esteja previsto de forma expressa a 

apresentação de índices econômico-financeiros, conforme se observa, estes estão 

previstos na legislação que rege os certames licitatórios, condicionando com isso, os 

licitantes a apresentarem resultado maior do que 01 (um), em qualquer um dos índices 

obtidos na avaliação da situação financeira.  

Na análise dos documentos de habilitação, não se verificou a 

juntada de índices-financeiros, também, novamente não sendo possível atestar o 

atendimento ao requisito que visa justamente comprovar se a arrematante tem 

condições de arcar com os compromissos firmados. 

Ademais, destacamos a obrigação prevista no item 7.7.3, que 

prevê que o balanço e demonstrações devem conter os registros no órgão competente 

e estarem devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional 

habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados 

dos termos de abertura e de encerramento, bem como do registro do contador no CRC. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1


 
Acerca da assinatura do administrador, nos cumpre indicar que, 

no recibo de entrega de escrituração contábil digital, não consta nos documentos 

juntados pela CDL, a comprovação de que a empresa COSTA E MEIRINHOS 

CONTADORES LTDA, possui poderes para assinar como responsável legal: 

 

 

 



 

 

 

 

Por fim, ainda em relação ao subitem, há obrigação de juntada 

dos termos de abertura e de encerramento, sendo que, conforme já destacado, a CDL 

só juntou o balanço patrimonial, recibo de entrega de escrituração contábil digital, 



 
demonstração de resultado do exercício e demonstração das mutações do patrimônio 

líquido, mas não os ora mencionados.  

Neste sentido, não se verifica atendimento ao subitem e com 

isso descumprimento ao requisito previsto no edital. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, REQUER o recebimento e o 

processamento deste recurso, para desclassificar a CDL RECIFE SERVICOS AOS 

ASSOCIADOS, declarando a Serasa S.A como arrematante do certame e 

consequentemente convocando-a para apresentar sua proposta de preços e 

documentos de habilitação.  

 

 

Temos em que, 

Pede deferimento. 

 

SERASA S.A 

 

 
  

 


